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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO 

Requer atenção e cuidado ao bairro Éden 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providências visando à realização de roçagem de mato alto, limpeza e 

manutenção em áreas públicas do bairro Éden, com atenção especial ao entorno da Escola 

Municipal “Oswaldo de Oliveira”, abrangendo o canteiro existente nas proximidades, o 

campo de futebol e toda a área frontal da unidade escolar, amplamente utilizada para a 

circulação de pedestres, sobretudo nas imediações da Escola Municipal do Jardim Jatobá, 

onde há grande fluxo de estudantes, familiares e moradores. 

Solicita-se, ainda, a execugdo dos mesmos servicos em todas as pragas 

publicas do bairro Eden, bem como no canteiro central da avenida Independéncia, 

especialmente no trecho que corta o bairro, onde o crescimento excessivo da vegetação tem 

gerado transtornos a populagéo e evidencia a falta de manutenção periddica. 

A presente indicação se justifica diante das diversas reclamagdes de 

moradores, que relatam o acumulo de mato alto, favorecendo a proliferagdo de insetos e 

animais pegonhentos, como escorpides e aranhas, além de criar condi¢des propicias para o 

surgimento de focos do mosquito transmissor da dengue, o que representa um risco 

concreto a sadde publica. 

Soma-se a isso o prejuizo a seguranga e a mobilidade urbana, especialmente 

de criangas e adolescentes que frequentam as unidades escolares da regido, além de idosos 

e demais pedestres que utilizam esses espagos no dia a dia. 

Por fim, ressalta-se a necessidade de atencdo continua e efetiva ao bairro 

Eden, historicamente negligenciado pelo poder publico, o que exige a adoção de medidas 

urgentes e permanentes de zeladoria urbana, a fim de garantir condições dignas, seguras e 

salubres a população. 

S/S., 25 de margo de 2026 

RAUL MARCELO 

Vereador
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